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TERMO ADITIVO N.º 03/2019 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 77/2015
PREGÃO N.º 86/2015 - PROCESSO N.º 1221/2015

O  SERVIÇO  MUNICIPAL  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  -  SEMAE,  com  sede  na  cidade  de
Piracicaba, estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, n.º 2.200, Autarquia Municipal
criada pela Lei n.º 1.657, de 30 de abril de 1969, doravante designado SEMAE, inscrito no
CPNJ sob n.º 50.853.555/0001-54, representado por seu Presidente, José Rubens Françoso,
inscrito no CPF/MF sob n. º 036.616.948-39 e portador da cédula de identidade n.º 8.474.768-
7 e a empresa, 

INVILLIA – DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS DIGITAIS LTDA., sediada na Rua Padre
Duarte nº 151, conjunto 181, Edifício Empresarial América, Jardim Nova América, na cidade de
Araraquara,  estado  de  São  Paulo,  CEP.  14800-360,  Telefone  (16)  3623-9101,  inscrita  no
CNPJ/MF  sob  n.º  04.654.734/0001-45  e  Inscrição  Estadual  sob  n.º  181.208.061.110,
doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  Renato  Alexandre
Bolzan de Paula, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Avenida Dagmar
Fedozzi Cataneu, nº 122, Jardim Residencial Quinta dos Oitis, na cidade de Araraquara/S.P.,
portador da cédula de identidade R.G. sob n.º 25.153.380-3 SSP/SP e inscrito no C.N.P.F./MF
sob n.º 250.625.348-36,

face  às  justificativas  apresentadas  e  autorização  do  Presidente  da  Autarquia,  resolvem
celebrar o presente aditamento ao contrato decorrente da Licitação em epígrafe, com inteira
sujeição à Lei n.º 8.666/93, conforme cláusulas a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO INSTRUMENTO ORIGINAL 
1.1.Contrato n.º 77/2015.
1.2.Objeto: prestação de serviços de administração de Banco de Dados Oracle.
1.3.Assinatura: 05/08/2015.
1.4.Prazo inicial: 05/08/2015.
1.5.Prazo final: 04/08/2017.
1.6.Valor total: R$ 115.198,32 (cento e quinze mil, cento e noventa e oito reais e trinta e dois
centavos).
1.7.Dotação  19  –  Código  Orçamentário  33903900  e  Programa  de  Trabalho
323130.1712600042.400 do exercício de 2015.
1.7.1.Empenho n.º 1361/2015 – Valor R$ 23.999,65 (vinte e três mil, novecentos e noventa e
nove reais e sessenta e cinco centavos).
1.8.Dotação  19  –  Código  Orçamentário  33903900  Programa  de  Trabalho
323130.1712600042.400 do exercício de 2016.
1.8.1.Empenho n.º 24/2016 – Valor R$ 57.599,16 (cinquenta e sete mil, quinhentos e noventa
e nove  reais e dezesseis centavos).
1.9.Dotação  19  –  Código  Orçamentário  33903900  Programa  de  Trabalho
323130.1712600042.400 do exercício de 2017.
1.9.1.Empenho n.º 48/2017 – Valor R$ 32.022,76 (trinta e dois mil, vinte e dois reais e setenta
e seis centavos).
1.9.2.Empenho n.º 1244/2017 – Valor R$ 22.873,40 (vinte e dois mil, oitocentos e setenta e
três reais e quarenta centavos).
1.10.Dotação  18  -  Código  Orçamentário  33903900  Programa  de  Trabalho
323130.1712600042.400 do exercício de 2018.
1.10.1.Empenho n.º  60/2018 – Valor  R$ 54.896,16 (cinquenta e quatro mil,  oitocentos em
noventa e seis reais e dezesseis centavos).
1.11.Dotação  17  -  Código  Orçamentário  33903900  Programa  de  Trabalho
323130.1712600042.400 do exercício de 2019.
1.11.1.Empenho n.º 55/2019 – Valor R$ 32.022,76 (trinta e dois mil, vinte e dois reais e setenta
e seis centavos).
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      CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRIMEIRO ADITAMENTO
2.1.Termo n.º 08/2016.
2.2.Objeto: redução dos preços praticados no contrato.
2.3.Valor do aditamento: R$ 3.829,25 (três mil, oitocentos e vinte nove reais e vinte e cinco
centavos).
2.4.Valor mensal: R$ 4.250,00 (quatro mil e duzentos e cinquenta reais).
2.5.Valor  por  hora excedente:  R$ 162,34 (cento e sessenta e  dois  reais  e  trinta  e  quatro
centavos).
2.6.Valor total do contrato: R$ 111.369,07 (cento e onze mil, trezentos e sessenta e nove mil e
sete centavos).
2.7.Fundamento Legal: art. 65, inc. II, da Lei n.º 8.666/93. 
2.8.Assinatura: 08/03/2016.

2. CLÁUSULA TERCEIRA – DO SEGUNDO ADITAMENTO
3.1.Termo n.º 23/2017.
3.2.Objeto: prorrogação do prazo de vigência do contrato, por mais 24 (vinte e quatro) meses
sem aplicação de reajuste. 
3.3.Assinatura: 27/07/2017.
3.4.Valor do Aditamento: R$ 109.792,32 (cento e nove mil, setecentos e noventa e dois reais e
trinta e dois centavos).
3.5.Os valores unitários permanecem inalterados.
3.6.Valor total do contrato: R$ 221.161,39 (duzentos e vinte e um mil, cento e sessenta e um
reais e trinta e nove centavos). 
3.7.Vigência: 24 (vinte e quatro) meses.
3.8.Prazo inicial: 05/08/2017.
3.9.Prazo final: 04/08/2019.
3.10.Fundamento Legal: no artigo 57, II, da Lei n.º 8.666/93.. 

3. CLÁUSULA QUARTA – DO OBJETO DO PRESENTE TERMO
4.1.O presente termo tem por objeto a alteração da denominação social da CONTRATADA,
conforme razões constantes nos autos.
4.2.Em razão da presente alteração, a denominação social da CONTRATADA passa de S2IT
Solutions Consultoria Ltda. para “INVILLIA DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS DIGITAIS
LTDA.".

      CLÁUSULA QUINTA - DOS VALORES E DAS DOTAÇÕES
5.1.O presente aditamento se dá sem alteração de valores de qualquer ordem.

      CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
6.1.Para  as  questões  decorrentes  da  execução  deste  instrumento  que  não  possam  ser
dirimidas  administrativamente,  fica  ratificado  o  foro  da  Comarca  de  Piracicaba/SP.,  com
renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

4. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1.A CONTRATADA declara que não houve rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato com a realização do presente aditamento e renuncia, desde já, à interposição de
qualquer ação futura tendo por objeto essa questão.
7.2.Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato, não modificadas pelo
presente instrumento, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas
por este termo aditivo.
7.3.Lido e achado conforme, assinam o presente em três (03) vias de igual teor e forma.
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Folha de assinaturas do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 77/2015, cujo objeto é a alteração da denominação social da
contratada.

Piracicaba, 30 de janeiro de 2019.

José Rubens Françoso
SEMAE

Renato Alexandre Bolzan de Paula
CONTRATADA
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